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Prefeitura Municipal de Sapucaia do Sul 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

Pregão Eletrônico RP nº 16/2025 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA, 
ROÇADA, CAPINA E PINTURA DE MEIO FIO, COM FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO-DE-OBRA.  
 

 

INÍCIO DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 06/05/2025 às 18h00min. 

 

LIMITE PARA RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 20/05/2025 às 13h45min. 

 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA: 20/05/2025 às 14h00min. 

 

LOCAL: Município de Sapucaia do Sul, no seguinte endereço eletrônico: 

www.portaldecompraspublicas.com.br ou em link no site www.sapucaiadosul.rs.gov.br 

 

REFERÊNCIA DE TEMPO: para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: MÍNIMO 60 DIAS 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço do Lote. 

 

CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: A condição expressa no edital. 

 

PREGOEIRA RESPONSÁVEL: Aline Jacques 

 

 

 

 

 

 

 

Sapucaia do Sul, 06 de maio de 2025. 
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Pregão Eletrônico RP nº. 16/2025 

 

Processo Digital n°. 3509/2025 

Requisição n°. 242/2025 

O Município de Sapucaia do Sul, por meio da Diretoria de Compras e Licitações, torna público que realizará 
licitação na modalidade, Pregão Eletrônico RP, Menor Preço do Lote regido pela Lei Federal nº 14.133 de 1º 
de abril de 2021 e do Decreto Municipal nº 4867/2022, cujo objeto é o Registro de Preços para execução de 
serviços de limpeza urbana, roçada, capina e pintura de meio fio, com fornecimento de material e mão-de-
obra. Conforme com as especificações descritas no Termo de Referência (Anexo II), o qual passa a ser 
parte integrante do presente edital. 

 

1. DETALHAMENTO DO OBJETO:  

1.1. ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES: 

1.1.1. Constitui objeto da presente licitação a contratação para o execução dos seguintes itens, cujas 
descrições e condições de entrega estão detalhadas no Termo de Referência (Anexo II): 

TABELA 1 

LOTE 1 

Item Descrição Unid Quantidade 

1.1 Corte de grama, varrição, recolhimento m² 600.000,00 

1.2 Pintura de meio fio m² 60.000,00 

1.3 Capina manual com recolhimento m² 150.000,00 

 

1.1.2. O presente edital prevê expressamente a possibilidade- ou não- de renovação dos quantitativos, a fim 
de auxiliar a análise de eventuais pedidos de renovação. 

 

1.2. CORTE DE GRAMA, VARRIÇÃO, RECOLHIMENTO ATÉ O PATIO DA SMOP 

1.2.1. A contratada deverá providenciar a retirada dos resíduos gerados pelas roçadas, varrição, remoção 
de entulhos e demais limpezas deverão ser retirados ao final do dia de trabalho, independentemente de 
haver a necessidade de retorno para prosseguimento do serviço designado, no dia seguinte. 

1.2.2. A carga o poderá ser feita de forma manual, como uso de ferramentas, em caminhão basculante e 
levando até o pátio da SMOP. 

1.2.3. O material resultante dos serviços deverá ser recolhido e destinado para o pátio da SMOP onde terá o 
destino adequado sob responsabilidade da prefeitura 

1.2.4. Caso o serviço leve mais tempo, devem ser feitos recolhimentos periódicos, mantendo o canteiro 
limpo, organizado, sinalizado e seguro. 

1.2.5. O corte de grama será preferencialmente feito por roçadeira motorizada portátil lateral ou costal, 
visando à roçada da vegetação, deixando o mínimo da mesma cobrindo o solo, na conformidade com a 
vegetação existente no local. 

1.2.6. O local de trabalho deverá ter o perímetro isolado. Este isolamento deverá ser executado cones para 
Isolamento, cones plásticos com base de borracha. Estes materiais deverão ser mantidos em perfeitas 
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condições e não serão aditivados seus quantitativos. A empresa deverá manter carrinhos de tela nos cortes 
e equipe com EPI em dia e uniformes. 

1.2.7. A grama cortada deve ser rastelada, juntada e transportada pela CONTRATADA, logo após o corte. 

1.2.8. O corte da grama, seu rastelamento e transporte devem ser feitos sem estragos da área ou do 
paisagismo existente, ficando a CONTRATADA no caso de danos ou estragos, obrigada às suas expensas, 
aos reparos que derem causa. 

1.2.9. Todos os materiais e insumos necessários para a boa execução dos serviços serão de 
responsabilidade da empresa vencedora. 

1.2.10. Os serviços de corte de grama consistem em: Cortar/aparar o gramado, canteiro plantas, folhagens 
de pátio, de praguejar e retirar o mato do jardim, gramados e piso, coletar as aparas e varrer o gramado 
após a poda retirando os resíduos resultantes dos serviços realizados; acondicionados em sacos plásticos 
apropriados. 

1.2.11. Durante a execução dos serviços de corte de grama, deverá ser preservada a vegetação de 
interesse ornamental ou paisagístico, existentes nos locais a serem beneficiados, seja ela de qualquer porte 
e natureza. A Contratada responsabilizar-se-á, integralmente, pelos danos causados a esta vegetação por 
conta da ação ou omissão de seus funcionários operacionais e ou encarregados de turma. 

1.2.12. A contratada responsabilizar-se-á, por eventuais acidentes causados à benfeitorias, usuários e 
veículos que possam vir a ocorrer durante a jornada de trabalho. 

1.2.13. O corte de grama deverá ser executado o mais baixo possível sendo que todo material deverá ser 
recolhido, ou seja, o local (área) roçado deverá ser entregue limpo e rastelado, sem entulhos ou objetos no 
local (garrafas, plásticos, papéis, etc.). 

1.2.14. Todos os resíduos provenientes do corte de grama deverão ser acondicionados e recolhidos. 

 

1.3. PINTURA DE MEIO FIO 

1.3.1. Deverá ser pintado os meios fios, após a devida limpeza da guia e sarjeta, nos locais indicado pela 
fiscalização, com tinta acrílica nas cores branca e amarelo onde indicado, a pintura será precedida da 
limpeza na sarjeta e do meio fio de forma a ficar sem sujidades, a pintura será manual. 

1.3.2. O local de trabalho deverá ter o perímetro isolado. Este isolamento deverá ser executado cones para 
Isolamento, cones plásticos com base de borracha. Estes materiais deverão ser mantidos em perfeitas 
condições e não serão aditivados seus quantitativos. A empresa deverá manter carrinhos de tela nos cortes 
e equipe com EPI em dia e uniformes. 

1.3.3. As superfícies dos meios-fios devem estar limpas e secas antes da pintura. As tintas utilizadas serão 
látex acrílica linha econômica. A EMPRESA DEVERÁ APRESENTAR NOTAS FISCAIS E 
ESPECIFICAÇÕES DO FABRICANTE COM INDICAÇÃO DE USO PARA O FIM DESTINADO. 

1.3.4. A pintura deverá ser aplicada manualmente em uma demão, com rolo ou trincha. Não será aceito 
pintura em spray. 

1.3.5. Devem ser tomadas as devidas precauções para que não haja respingos e derramamentos de tinta 
nas calçadas, ruas ou quaisquer equipamentos urbanos ou de particulares. Caso aconteçam, deverá ser 
reparado sem onerar a Contratante. 

1.3.6. A pintura de meio fio terá uma determinação do cronograma de roteiro e frequência da realização da 
pintura se dará conforme cronograma emitido pelo servidor responsável e o gestor do contrato. 

1.3.7. Consiste na pintura de meios-fios de ruas e avenidas, com tinta acrílica, em suas faces aparentes 
(superior e lateral), com cores e padrões a serem definidos pela fiscalização. Os logradouros beneficiados 
pelo serviço poderão, a critério da fiscalização, ter seus equipamentos públicos pintados, tais como: postes, 
tampas de caixas pluviais, guarda corpo de pontes, divisores físicos de pistas de rolamento, etc. 

1.3.8. Deverão ser varridos os meios fios e sarjetas a serem pintados, de forma a remover de suas 
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superfícies partículas que possam comprometer a qualidade da pintura. 

1.4. CAPINA MANUAL COM RECOLHIMENTO ATE O DESTINO PATIO DA SMOP 

1.4.1. Capina manual, consiste na erradicação da vegetação em logradouros, (passeio público) praças e 
área de recreação e ou espera em prédios públicos assim como em vias onde seja necessário, sendo o 
serviço executado para a erradicação da vegetação daninha e capim nas vias pavimentadas do município, 
de forma que não prejudique o trânsito de veículos e pedestres, bem como a estética, segurança e 
salubridade da cidade. 

1.4.2. Entende-se também como capina a erradicação de todas as ervas daninhas, em áreas, com o 
objetivo de conter a sua expansão ou crescimentos em locais não desejáveis de forma a facilitar o 
escoamento das águas, exceto sarjetas, além de melhorar o aspecto visual. Em geral, a erva daninha é 
conhecida com diferentes sinônimos, que podem ter significado negativo como planta daninha, planta 
invasora e mato. 

1.4.3. Os serviços de capina deverão ser realizados através de enxadas e carrinhos de mão para depósito 
temporário do material recolhido com disposição dos mesmos para realização da remoção e transporte do 
material recolhido. 

1.4.4. A determinação do cronograma de roteiro e frequência da realização da capina se dará conforme 
cronograma emitido pelo servidor responsável e o gestor do contrato. 

1.4.5. Todos os resíduos provenientes da capinação deverão ser retirados e acondicionados, recolhidos 
após a execução dos serviços efetuados na manutenção de praças, passeio público e vias. 

 

1.5. PRELIMINARES 

1.5.1. Em caso de divergências ocasionadas por condições diversas no local, o caso deverá ser 
comunicado à fiscalização para que sejam tomadas as devidas providências. 

1.5.2. A empreiteira tomará, ainda, todas as precauções e cuidados no sentido de garantir inteiramente a 
estabilidade e segurança de prédios vizinhos, canalizações e redes que possam ser atingidas, 
pavimentações de áreas adjacentes e de terceiros, bem como garantir a segurança de operários e 
transeuntes, durante a execução do serviço. 

1.5.3. Deverão ser efetivamente obedecidas todas as normas de segurança. Para tanto a empresa deverá 
fornecer e cobrar a utilização constante de todos os equipamentos de segurança necessários e manter nos 
locais somente pessoas autorizadas e pessoais registrado, de acordo com a legislação vigente. 

1.5.4. A contratada deverá assumir inteira responsabilidade pela execução dos serviços, não só quanto aos 
acabamentos, mas também com relação à sua resistência e estabilidade. Portanto, todo e qualquer serviço, 
que a critério da fiscalização, for julgado em desacordo com as especificações, ou que não tiver boa 
qualidade de execução, quer quanto à mão-de-obra empregada, quer quanto aos materiais utilizados, será 
desfeito e refeito o serviço, sem ônus para a Prefeitura Municipal. 

1.5.5. Qualquer modificação que por ventura se torne imprescindível, quanto ao tipo de serviço, somente 
poderá ser refeita após autorização expressa do fiscal. 

1.5.6. Para as obras e serviços contratados, a empreiteira que for executá-los fornecerá e conservará os 
equipamentos mecânicos e o ferramental indispensável e necessário à natureza dos trabalhos. 

1.5.7. A empreiteira será responsável pelo transporte dentro e fora do canteiro de serviços para atender as 
necessidades. 

1.5.8. A Prefeitura Municipal acompanhará as obras, o que não exime a empreiteira da responsabilidade 
técnica pelos serviços executados. 

1.5.9. Onde este Termo e o Memorial Descritivo forem omissos, ou na hipótese de dúvida deverá sempre 
ser consultado o órgão fiscalizador. 

1.5.10. Todos os materiais sutilizados deverão ser de 1ª linha e de 1ª qualidade. 
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1.5.11. É de responsabilidade da empresa o isolamento do local onde está sendo realizado qualquer tipo de 
serviço. 

1.5.12. Deverão estar sempre junto ao local do serviço as provas de vinculação do funcionário com a 
contratada. A não apresentação será considerada falta grave e o funcionário imediatamente apartado, até a 
chegada do documento. 

1.5.13. A qualquer momento pode ser solicitado o afastamento de qualquer funcionário da empresa dos 
serviços de forma temporária e/ou definitiva, o que deve ser feito imediatamente, e levado ao fiscal e ou 
gestor que se pronunciará. 

1.5.14. As reuniões na sede da SMOP e/ou Prefeitura deverá estar presente o responsável da empresa. Da 
execução, se for distinto do que em conjunto sobre a responsabilidade de execução. 

1.5.15. Atestado de Vistoria fornecido pelo Município de Sapucaia do Sul, comprovando que a licitante 
tomou conhecimento de todas as informações e das condições dos locais para a execução dos serviços ou 
declaração de que a licitante optou por não realizar a visita técnica, assumindo expressamente as 
consequências deste ato e que não alegará posteriormente desconhecimento das informações e das 
condições locais para a prestação dos serviços. 

1.5.16. A visita técnica é facultativa e será agendada na Secretaria de Obras. Os licitantes que 
comparecerem para realizar a visita técnica deverão portar documento comprobatório da representatividade 
legal da empresa. 

1.5.17. Declaração que fez reconhecimento do local onde os serviços serão executados. 

1.5.18. Não será permitido subcontratação. 

1.5.19. As produtividades: 

Cortador 800 m²/ dia 

Capinador 100 m2 / dia 

Pintor de meio fio 300 m / dia 

 

1.5.20. Ônibus, caminhão e motorista.  

a) Serão de uso compartilhado entre os serviços. 

b) Caminhão basculante 14 m3, peso bruto total 16.000 kg, carga útil máxima 13.071 kg, distância entre 
eixos 4,80 m, potência 230 cv inclusive caçamba metálica - chp diurno. Com no máximo 5 anos de uso 
(incluídos no valor da locação os custos diretos de operação do veículo sem motorista, com combustível, 
manutenções, depreciação, licenciamento, seguros e tudo mais que for necessário para a sua perfeita 
operação). 

c) Locação de um (01) ônibus com capacidade para 20 pessoas para transporte dos operários, 
ferramentas e equipamentos, com no máximo 5 anos de uso (incluídos no valor da locação os custos 
diretos de operação do veículo sem motorista, com combustível, manutenções, depreciação, 
licenciamento, seguros e tudo mais que for necessário para a sua perfeita operação). 

d) Os mesmos serão vistoriados na SMOP e autorizados. 

1.5.21. A proposta vencedora será a que tiver menor Valores unitários: conforme planilha de composição de 
preços anexa ao edital, porém não será admitido valores de itens maiores que os orçados pela 
administração. 

1.5.22. Roçadeiras e Sopradores, serão novas, com seu custo operacional diluído no contrato, 
considerando que ao final, não exista valores residuais (vida útil), os mesmos serão vistoriados na SMOP e 
autorizado. (Apresentar notas fiscais e Manuais). 

1.5.23. As especificações dos equipamentos e ferramentas estão descritas no Termo de Referência (Anexo 
II). 
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2. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Deverá ser indica no momento da Contratação conforme Artigo 9°,§2°, do Decreto Municipal 3368/2007. 

 

3. FORMA, PRAZO E LOCAL: 

3.1. Os serviços serão efetuados no perímetro municipal. 

3.2. Os serviços serão realizados de acordo com o cronograma emitido pelo servidor responsável. 

 

4. CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO DO CERTAME 

4.1. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com atribuição de chave 
e senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde deverá informar-se a respeito do seu 
funcionamento, regulamento e instruções para a sua correta utilização. 

4.2. As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br, qualquer dúvida, em relação ao acesso no sistema operacional, 
poderá ser esclarecida pelo número 3003-5455 (atendimento nacional), junto à Central de Atendimento do 
Portal de Compras Públicas. 

4.3. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema eletrônico utilizado no 
certame e de cumprir as regras do presente edital: 

4.3.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes e 
verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 

4.3.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar-se 
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema 
ou de sua desconexão; 

4.3.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o 
sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso; 

4.3.4. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma eletrônica; e 

4.3.5. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio. 

 

5. ENVIO DAS PROPOSTAS 

5.1. As propostas e os documentos de habilitação deverão ser enviados exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico: 

5.1.1. As propostas deverão ser anexadas ao sistema até a data e horário estabelecidos no preâmbulo 
deste edital, observando os itens 4 e 5, e poderão ser retiradas ou substituídas até a abertura da sessão 
pública; 

5.1.2. Os documentos de habilitação do arrematante de cada item poderão ser enviados após a fase de 
lances ou quando o Agente de Contratação/Pregoeiro os solicitar em campo próprio do sistema do Portal de 
Compras Públicas, na fase de habilitação. 

5.2. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a falsidade da declaração 
sujeitará o licitante às sanções legais: 

5.2.1. O cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências 
do edital, respondendo o declarante pela veracidade das suas informações, na forma da lei; 
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5.2.2. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

5.2.3. O cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno 
porte, microempreendedor individual, produtor rural pessoa física, agricultor familiar ou sociedade 
cooperativa de consumo, se for o caso, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos 
arts. 42 ao 49 da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, como condição para aplicação do 
disposto neste edital. 

5.2.4. Declaração de observância do limite de R$ 4.800.000,00 na licitação, limitada às microempresas e às 
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado 
contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida 
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

5.2.5. Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. 

5.2.6. Que não possui em seu quadro cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão contratante ou de agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato. Em conformidade com o Inciso IV do 
artigo 14 da Lei Federal 14.133/2021. 

5.3. Outros eventuais documentos complementares à proposta e à habilitação, que venham a ser solicitados 
pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo máximo de 2 (dois) dias. 

 

6. PROPOSTA 

6.1. O prazo de validade da proposta será de 60 dias, a contar da data de abertura da sessão do pregão, 
estabelecida no preâmbulo desse edital. 

6.2. Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, observando as diretrizes do 
Modelo de Proposta Comercial, com a indicação completa do produto ofertado, incluindo marca, modelo, 
referências e demais dados técnicos, bem como com a indicação dos valores unitários e totais dos itens, 
englobando a tributação, os custos de entrega e quaisquer outras despesas incidentes para o cumprimento 
das obrigações assumidas. 

6.3. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importará na desclassificação da proposta, razão 
pela qual os licitantes não poderão encaminhar documentos com timbre ou logomarca da empresa, 
assinatura ou carimbo de sócios ou outra informação que possa levar a sua identificação, até que se 
encerre a etapa de lances. 

 

7. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Para fins de habilitação neste pregão, a licitante deverá enviar os seguintes documentos, observando o 
procedimento disposto no item 3 deste Edital: 

 

7.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) cópia do registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 
de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição 
de seus administradores; 
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c) cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

7.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

a) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 

b) comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

c) prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio e sede do 
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

d) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei; 

e) prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

f) declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. conforme o 
modelo do Decreto Federal n° 4.358/2002. 

 

7.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 
(dois) últimos exercícios sociais;  

b) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em prazo não 
superior a 60 sessenta dias da data designada para a apresentação do documento; 

c) para comprovação da boa situação financeira da empresa, serão apurados índices mínimos aceitáveis, 
pela aplicação da seguinte formula:  

                                                             AC 

LIQUIDEZ CORRENTE:  --------   = índice mínimo: (1) 

                                            PC 

 

                                  AC + ARLP 

LIQUIDEZ GERAL:-------------------   = índice mínimo: (1) 

                                 PC + PELP 

 

                                                      PC + PELP 

GRAU DE ENDIVIDAMENTO:   ----------------    = índice máximo: (1) 

                                                            AT 

d) Caso a empresa licitante apresente resultado inferior a 1 em qualquer dos índices acima, será exigido 
para fins de habilitação de 10% do valor total estimado da contratação, conforme Lei nº 14.133, de 2021, 
art. 69, Parágrafo 4º. 

7.3.1. É vedada a substituição do balanço por balancete ou balanço provisório. 

7.3.2. Os licitantes que utilizam a escrituração contábil digital - ECD e que aguardam a autenticação do 
balanço patrimonial pela Junta Comercial poderão apresentar, em substituição ao registro, o protocolo de 
envio, no Sistema Público de Escrituração Digital - SPED, do balanço à Receita Federal do Brasil. 
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7.3.3. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

7.3.4. Para as empresas cadastradas no Município, a documentação poderá ser substituída pelo seu 
Certificado de Registro de Fornecedor, desde que seu objetivo social comporte o objeto licitado e o registro 
cadastral esteja no prazo de validade. 

7.3.4.1. A substituição referida no item 7.3.4. somente terá eficácia em relação aos documentos que tenham 
sido efetivamente apresentados para o cadastro e desde que estejam atualizados na data da sessão, 
constante no preâmbulo. 

7.3.5. Caso algum dos documentos obrigatórios, exigidos para cadastro, esteja com o prazo de validade 
expirado, o licitante deverá regularizá-lo no órgão emitente do cadastro ou anexá-lo, como complemento ao 
certificado apresentado, sob pena de inabilitação. 

7.3.6. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:  

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;  

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 

7.3.7. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado 
registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.  

7.3.8. A habilitação poderá ser realizada por processo eletrônico de comunicação a distância, nos termos 
dispostos em regulamento (necessário que o órgão público regulamente essa possibilidade 

 

7.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

7.4.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e prazos 
compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por período não inferior a um ano, 
mediante a apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que 
demostrem que a licitante tenha executado serviços compatíveis do quantitativo licitado conforme a tabela 
1. 

7.4.2. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal 
ou secundária especificadas no contrato social vigente. 

7.4.3. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo 
menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior, 
conforme item 10.8 da IN SEGES/MPDG n. 5, de 2017. 

7.4.4. Para a comprovação da experiência mínima de 1 um ano, é admitida a apresentação de atestados 
referentes a períodos sucessivos não contínuos, não havendo a obrigatoriedade desse um ano ser 
ininterrupto, conforme item 10.7.1 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 5/2017. 

7.4.5. Constar no âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato 
social vigente, os serviços de roçada, capina e corte de grama. 

7.4.6. Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a apresentação de 
diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa situação se equivale, para 
fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única contratação, nos termos do item 

7.4.7. O(s) atestado(s) deverá(ão) conter, além do nome do atestante, endereço e telefone da pessoa 
jurídica, ou qualquer outra forma de que a CONTRATANTE possa valer-se para manter contato com a 
empresa declarante. 

7.4.8. A CONTRATADA deverá, na data da sua habilitação, junto com a entrega da proposta, indicar 
expressamente, um profissional responsável (Engenheiro), assim como apresentar certidão do Crea/RS da 
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empresa onde conste este profissional e do profissional onde conste a empresa, que será o responsável 
técnico pela execução de serviços objeto do presente Termo de Referência. Se faz necessário este 
responsável técnico, para que a execução seja feita de acordo com as técnicas adequadas e cumprimento 
da legislação ambiental, que preconiza por exemplo, a proibição da capina química, de supressão de 
vegetação protegida por lei. 

7.4.9. Como se trata de uma atividade de limpeza urbana, conforme costa na NR38 SEGURANÇA E 
SAÚDE NO TRABALHO NAS ATIVIDADES DE LIMPEZA URBANA E MANEJO DE RESÍDUOS SÓLIDOS. 
(Publicação Portaria MPT n 4.101 de 16/12/2022). 

7.4.10. Norma Regulamentadora 38 

7.4.10.1 Objetivo: Esta norma regulamentadora – NR tem o objetivo de estabelecer os requisitos e as 
medidas de prevenção para garantir as condições de segurança e saúde dos trabalhadores nas atividades 
de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos. 

a) Garantir a saúde e a integridade física dos trabalhadores que atuam na limpeza urbana; 

b) Estabelecer medidas de prevenção e controle de riscos ambientais e de acidentes de trabalho;  

c) Promover a qualidade do serviço prestado a população;  

d) Assegurar a conservação do meio ambiente e a preservação da qualidade de vida da população. 

7.4.10.2. Campo de Aplicação: As disposições contidas nesta NR aplicam-se as seguintes atividades de 
limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos: 

a) capina, roçagem e poda de árvores; 

b) manutenção de áreas verdes; 

c) raspagem e pintura de meio-fio 

d) limpeza e conservação de mobiliário urbano, monumentos, túneis, pontes e viadutos. 

7.4.10.3. A NR 38 é aplicável a todas as empresas e órgãos públicos que prestam serviços de limpeza 
urbana, independentemente de sua natureza jurídica, bem como aos trabalhadores que atuam nesta 
atividade. 

7.4.10.4. Também se destaca na NR38 o treinamento dos trabalhadores no que diz respeito, a segurança e 
saúde do trabalho, de acordo com as normas e procedimentos estabelecidos pelo o ministério do trabalho e 
emprego. Sendo assim se faz necessário a apresentação da seguinte documentação: 

a) PGR – Programa de Gerenciamento de Risco; 

b) PCMSO – Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional; 

c) RT – Responsabilidade Técnica. 

7.4.11. A RT é responsabilidade técnica por todas as atividades técnicas realizadas pela empresa, passa a 
ser legalmente responsável na execução e elaboração do serviço e segurança do trabalho 

7.4.12. Ainda, quanto a responsabilidade de técnicas adequadas citamos, o acompanhamento e 
responsabilidade da equipe com o uso de EPI´s e EPC´s, o uso correto dos materiais utilizados para 
execução do serviço. E quanto á parte de sinalização de área onde o serviço está sendo executado, pois se 
trata de ruas e avenidas movimentadas, praças e prédios públicos, onde tem constante passagem de 
pessoas. Por exemplo os postos de saúde, assim se faz necessário uma sinalização bem feita, com uso de 
cones, fitas zebradas, para que o serviço ocorra com segurança, tanto para os funcionários como os 
contribuintes. 

7.4.13. Desta forma o responsável técnico se faz necessário por todas as considerações apresentadas, para 
que o serviço seja executado de acordo com a legislação e com total segurança, eximindo assim a 
contratante de possíveis responsabilidades de infração legais. 
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7.4.14. Todo o pessoal deve estar permanentemente uniformizado e munido de ferramentas, maquinários, 
equipamentos de proteção individual (EPI’s), equipamentos de proteção coletiva (EPCs), e demais materiais 
necessários para a perfeita execução dos serviços e deverão ser fornecidos pela CONTRATADA. 

7.4.15. As equipes de roçada e serviços diversos deverão ter disponíveis redes de proteção contra 
arremesso de pedras, em quantidade igual ou superior as equipes. 
 

8. VEDAÇÕES 

8.1. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente: 

a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 
em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação 
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do 
edital de licitação; 

c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, concorrendo entre si; 

d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores 
a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista; 

e) agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito 
de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 
disciplina a matéria. 

8.2. O impedimento de que trata a alínea “a” do item 7.1, supra, será também aplicado ao licitante que atue 
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito 
ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

8.3. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão contratante ou de agente 
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato. 

 

9. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

9.1. No dia e hora indicados no preâmbulo, o pregoeiro abrirá a sessão pública, mediante a utilização de 
sua chave e senha. 

9.2. O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de sua chave de 
acesso e senha, e deverá acompanhar o andamento do certame e as operações realizadas no sistema 
eletrônico durante toda a sessão pública do pregão, ficando responsável pela perda de negócios diante da 
inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, conforme item 4.3.2 deste 
Edital. 

9.3. A comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá mediante troca de mensagens em campo 
próprio do sistema eletrônico. 

9.4. Iniciada a sessão, as propostas de preços contendo a descrição do objeto e do valor estarão 
disponíveis no Portal de Compras Públicas. 
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10. CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

10.1. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará fundamentadamente aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 

10.2. Serão desclassificadas as propostas que: 

a) contiverem vícios insanáveis; 

b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a 
contratação; 

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável. 

10.3 A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à proposta 
mais bem classificada. 

10.4. Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão no 
edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com o 
instrumento convocatório. 

10.5. As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e o pregoeiro dará início à fase competitiva, 
oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico. 

10.6. Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas classificadas. 

10.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do seu autor, observando o horário fixado para duração da 
etapa competitiva, e as seguintes regras: 

10.7.1. O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no registro. 

10.7.2. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo 
sistema. 

10.7.3. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado 
primeiro. 

10.7.4. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de R$1,00, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários, quanto em relação do lance que cobrir a melhor oferta. 

10.7.5. Serão considerados intermediários os lances iguais ou superiores ao menor já ofertado; 

10.7.6. Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Administração poderá admitir o reinício da disputa aberta, 
para a definição das demais colocações. 

10.8. A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos 
licitantes que ela seja demonstrada 
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11. MODO DE DISPUTA 

11.1. Será adotado o modo de disputa aberto, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 
sucessivos, observando as regras constantes no item 10. 

11.2. A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará 10 (dez) minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 
período de duração da sessão pública. 

11.3. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se 
tratar de lances intermediários. 

11.4. Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada automaticamente. 

11.5. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro poderá, 
assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução 
do melhor preço, mediante justificativa. 

11.6. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de envio de 
lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, 
sem prejuízo dos atos realizados. 

11.7. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro horas) após a 
comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

12. CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

12.1. Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos termos dos arts. 44 e 
45 da Lei Complementar nº 123/2006, sendo assegurada, como critério do desempate, preferência de 
contratação para as beneficiárias que tiverem apresentado as declarações de que tratam os itens 5.2.3 e 
5.2.4 deste Edital; 

12.1.2. Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar nº 123/2006, aquelas situações em que as 
propostas apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais ou superiores em até 5% (cinco por cento) à 
proposta de menor valor. 

12.1.3. Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte forma: 

a) A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada via sistema para apresentar, no 
prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até então, de menor preço, 
situação em que será declarada vencedora do certame. 

b) Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de 
menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas, empresas de 
pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do item 12.1 deste 
edital, a apresentação de nova proposta, no prazo previsto na alínea a deste item. 

12.1.4. O disposto no item 12.1.2 não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor valor inicial tiver 
sido apresentado por beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006. 

12.2. Se não houver licitante que atenda ao item 12.1 e seus subitens, serão utilizados os seguintes critérios 
de desempate, nesta ordem: 

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação; 

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual serão ser utilizados registros 
cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações decorrentes de outras contratações; 

c) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle. 
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12.3. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 
sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

a) empresas estabelecidas no território do Estado do Rio Grande do Sul; 

b) empresas brasileiras; 

c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 
2009. 

 

13. NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO 

13.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a realização do desempate, se 
for o caso, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta. 

13.2. A resposta à contraproposta e o envio de documentos complementares, necessários ao julgamento da 
aceitabilidade da proposta, inclusive a sua adequação ao último lance ofertado, que sejam solicitados pelo 
pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo fixado no item 3.3 deste Edital. 

13.3. Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação valor de referência da Administração. 

13.4. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital. 

 

14. VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO 

14.1. Os documentos de habilitação, de que tratam os itens 7.1, 7.2, 7.3 e 7.4 enviados nos termos do item 
5.1, todos deste edital, serão examinados pelo pregoeiro, que verificará a autenticidade das certidões junto 
aos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores. 

14.2. As certidões apresentadas na habilitação, que tenham sido expedidas em meio eletrônico, serão tidas 
como originais após terem a autenticidade de seus dados e certificação digital conferidos pela 
Administração, dispensando nova apresentação, exceto se vencido o prazo de validade. 

14.3. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante agente 
da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por advogado, sob 
sua responsabilidade pessoal. 

14.4. A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado a declaração exigida no item 
5.2.3 e 5.2.4 deste Edital e que possua alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal e/ou 
trabalhista, terá sua habilitação condicionada ao envio de nova documentação, que comprove a sua 
regularidade, em 5 (cinco) dias úteis, prazo que poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a 
critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o 
transcurso do respectivo prazo. 

14.5. De acordo com o item 5.3.1 deste edital e Conforme art. 4º da MP nº 1.221/24, "na hipótese de haver 
restrição de fornecedores ou de prestadores de serviço, a autoridade competente, excepcionalmente e 
mediante justificativa, poderá dispensar a apresentação de documentação relativa às regularidades fiscal e 
econômico-financeira, e delimitar os requisitos de habilitação jurídica e técnica ao estritamente necessário à 
execução do objeto contratual adequada". 

14.6. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às exigências para 
habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital. 

14.7. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Edital, o licitante será declarado vencedor, 
oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso. 
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15. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

15.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório e os pedidos de impugnações 
poderão ser enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão 
pública, por meio do seguinte endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br. 

15.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão divulgadas no seguinte sítio 
eletrônico da Administração: www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

16. RECURSO 

16.1. Caberá recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da ata, 
em face de: 

a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em registro 
cadastral, sua alteração ou cancelamento; 

b) julgamento das propostas; 

c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

d) anulação ou revogação da licitação. 

16.2. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data de 
intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

16.3. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do item 16.1 do presente 
Edital, serão observadas as seguintes disposições: 

a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o prazo para 
apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de 
habilitação ou inabilitação; 

b) a apreciação dar-se-á em fase única. 

16.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se 
não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua 
motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos. 

16.5. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento. 

16.6. O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até que sobrevenha 
decisão final da autoridade competente. 

 

17. ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 

17.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo 
licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente 
ilegalidade insanável; 

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação. 
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18. CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 

18.1. O licitante vencedor será convocado para assinar o termo de contrato ou para aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de decair o direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

18.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da 
parte, durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela 
Administração. 

18.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar 
ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas neste Edital, convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições 
propostas pelo licitante vencedor. 

18.4. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 4.1 deste Edital, sem convocação para a 
contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

18.5. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, nos termos do item 19.3 deste Edital, a 
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a 
ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

18.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas, previstas neste edital, e à imediata perda 
da garantia de proposta em favor do órgão licitante. 

 

19. VIGÊNCIA 

19.1. A Ata de Registro de Preços, o prazo é de 12 meses, desvinculada da duração dos créditos 
orçamentários, podendo ser prorrogador, por igual período, desde comprovado o preço vantajoso Art. 84 da 
lei 14.133 de 2021. 

19.2. A Vigência contratual será de 12 meses, com possibilidade de prorrogação por igual período podendo 
ser renovado por até 60 meses, e renovado também o total do quantitativo do contrato, em conformidade 
com o disposto na Lei nº 14.133/2021, em seu artigo 106 e 107, que permite a contratação com vigência de 
até 60 meses, podendo ser prorrogada por igual período. Essa escolha visa assegurar uma gestão mais 
eficiente e menos onerosa para a Administração Pública, reduzindo a necessidade de repetição do 
processo licitatório a cada ano. 

 

20. PRAZOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

20.1. A forma de pagamento do Município de Sapucaia do Sul é por empenho de despesa. 

20.2. A fiscalização do Município somente atestará o fornecimento dos bens e liberará a nota fiscal para 
pagamento, quando cumpridas pela CONTRATADA todas as condições pactuadas: 

20.3. O pagamento dos materiais será feito mediante a apresentação da respectiva nota fiscal ou nota 
fiscal-fatura devidamente atestada pelo Responsável pelo recebimento dos materiais; 

20.4. O pagamento será realizado até 60 (sessenta) dias após o recebimento da respectiva fatura 
corretamente preenchida, pelo departamento competente da Secretaria Municipal da Fazenda. Se o término 
deste prazo coincidir com dia em que não houver expediente na Prefeitura, considerar-se-á como 
vencimento o primeiro dia útil imediato; 
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20.5. O documento de cobrança deverá ser emitido em nome da Prefeitura Municipal de Sapucaia do Sul, 
trazendo o número do empenho e do processo licitatório a que esta se refere, conforme segue: Município de 
Sapucaia do Sul, Avenida Leônidas de Souza, nº 1289, CEP 93210-14, inscrito no CNPJ sob o nº 
88.185.020/0001-25, Empenho nº: ___/____; Pregão Eletrônico nº: 16/2025; 

20.6. A nota fiscal/fatura deverá estar acompanhada das certidões negativas de débitos do INSS, FGTS, 
Trabalhistas, Tributos Federais, Estadual e Municipal. 

20.7. O pagamento será efetuado por meio de crédito em conta corrente da Contratada, devendo esta 
informar o número do Processo Licitatório, Nome do Banco e número da Agência e da Conta Corrente, 
como também registrá-los no próprio Recibo Fiscal. 

20.8. As notas fiscais/faturas emitidas com erro deverão ser substituídas. Neste caso, o Município de 
Sapucaia do Sul efetuará a devida comunicação à CONTRATADA, para que dentro do prazo fixado para o 
pagamento, proceda na sua regularização. No mais, o Município disporá de até 15 (quinze) dias, a partir da 
correção das notas fiscais/faturas ou da sua substituição para efetuar o seu pagamento. 

20.9. Se durante a vigência do respectivo Contrato firmado houver ocorrido alterações por mudanças 
empresariais da licitante, dita documentação deverá ser apresentada à Administração Pública constituindo 
requisito para viabilizar o pagamento; 

20.10. O Município, só autorizará a realização dos pagamentos, se houver por parte do setor requisitante do 
objeto licitado, o necessário ATESTO dos produtos entregues pela empresa vencedora, no verso da Nota 
Fiscal. 

20.11. As empresas enquadradas no fornecimento de bens ou prestação de serviço de acordo com o Anexo 
I da IN 1234/2012, sofrerão retenção de IR, em atendimento ao Decreto Municipal 4837/2022. 

 

21. RECEBIMENTO DO OBJETO 

21.1. A execução dos serviços será iniciada após a celebração do termo de contrato ou emissão do 
instrumento equivalente na forma que segue: 

21.1.1. A unidade requisitante, por intermédio do Gestor do Contrato, encaminhará os empenhos emitidos, 
autorizando a execução dos trabalhos. 

21.1.2. A contratante deverá providenciar e fornecer à contratada a autorização para o MANEJO DE PODA 
CORTE e EXTRAÇÃO DOS TOCOS DAS ÁRVORES junto ao Órgão Municipal. 

 

22. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

22.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
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j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

22.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 22.1 deste edital as 
seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais 
consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o 
serviço contratado 

b) Multa de: 

b.1) 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor do contrato em 
caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto 
dia e a critério da CONTRANTANTE, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação 
do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo 
da rescisão unilateral da avença; 

b.2) 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de atraso 
na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da 
obrigação assumida; 

b.3) 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor do contrato, em caso de 
inexecução total da obrigação assumida; 

c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão 
licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

22.3. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 22.2. do presente Edital poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. Para efeito de aplicação de multas, às 
infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2. 

Tabela 1: 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

 

Tabela 2: 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou 
consequências letais, por ocorrência 

05 

2 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços 
contratuais por dia e por unidade de atendimento 

04 

3 Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados, por 03 
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empregado e por dia 

4 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e por dia 02 

Para os itens a seguir, deixar de: 

7 
Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, por 
ocorrência 

02 

8 
Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou não atenda às 
necessidades do serviço, por funcionário e por dia 

01 

9 
Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela de 
multas, após reincidência formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por 
ocorrência 

03 

10 
Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no 
edital/contrato 

01 

 

22.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e 
promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções, conforme previsto 
no item 22.2 do presente Edital. 

22.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

22.6. A aplicação das sanções previstas no item 22.2. deste Edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

22.7. Na aplicação da sanção prevista no item 22.2, alínea “b”, do presente edital, será facultada a defesa 
do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

22.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 22.2 do presente Edital o licitante 
ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

22.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas 
indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

22.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 
desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

22.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, 
em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

22.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, exigidos, cumulativamente: 

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

b) pagamento da multa; 

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de 
licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de 
inidoneidade; 

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
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e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 
definidos neste artigo. 

22.13. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 22.1 do presente Edital exigirá, 
como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa 
de integridade pelo responsável. 

22.14. Também ficam sujeitas às penalidades lei de licitações, as empresas ou profissionais que: 

a) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

b) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 

22.15. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846/2013, como ato lesivo à Administração Pública, cópias do 
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da CONTRATADA deverão ser 
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

22.16. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nos termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa 

22.17. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à CONTRATANTE resultantes de ato lesivo 
cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

22.18. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na 
lei de licitações. 

22.19. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 
princípio da proporcionalidade 

22.20. As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzidos dos valores a serem 
pagos, ou recolhidos em favor do Município de Sapucaia do Sul, ou deduzidos da garantia, ou ainda, 
quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente. 

22.21. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, 
a CONTRATANTE poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

22.22. Caso a CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, 
a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

22.23. As sanções aplicadas pela CONTRATANTE à CONTRATADA serão obrigatoriamente registradas no 
CRC. 

 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

23.1. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da Administração, dentro do 
limite permitido pelo artigo 125 da Lei nº 14.133/2021, sobre o valor inicial atualizado do contratado. 

23.2. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo pregoeiro. 

23.3. A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do objeto da presente 
licitação, por meio de agente designado para tal função, conforme o disposto na Lei nº 14.133/2021. 

23.4. Fica eleito e convencionado, para fins legais e para dirimir questões oriundas desta licitação, o Foro da 
Comarca de Sapucaia do Sul, com renúncia expressa a qualquer outro, com expressa renúncia a outro 
qualquer, por mais privilegiado que seja. 
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23.5. Fazem parte integrante deste edital: 

Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 

Anexo II – Termo de Referência 

Anexo II – Modelo de Proposta  

Anexo III - Modelo da Ata Registro de Preço 

Anexo IV – Minuta Contratual 

 

Sapucaia do Sul, ____de ___________de 2025. 

 

 

 

____________________________ 
Volmir Rodrigues 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

Este edital foi devidamente examinado e aprovado 

por esta Assessoria Jurídica. 

Em _____-_____-________ 

 

____________________ 
Assessor(a) Jurídico(a) 
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